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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N" 2O25O1í8

o MunicÍpio de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(â) PREFETTURA MUN|CIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.7201000'Í -'10, crm sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446,
representado poÍ JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO, Secretario Mun. de Meio Ambiente, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e CARLOS EDUARDO LIMA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF 840.645.103-30, com sede na rua
imperio, s/n, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA, representada por CARLOS EDUARDO LIMA DOS SANTOS, iá
qualiÍicados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alteraÍ o reÍeÍido conlÍato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

GúUSULA PRIIIEIRA - Do oBJETo

O prêsente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo de vigência do contrato até '14 de Abil de 2027, nos termo do
Art. 107, da Lei Federal no '14.í33, de 1o de abril de 2021.

CúUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁR!À

A despêsa decorrênte da presentê alteração conerá à conta da saguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025 Atividade 1001.185420037.2.061 Manut. da Sec. de Meio Ambiente , ClassiÍicação êconômica
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.'15 LocaÉo de imóveis

CúUSULA TERGEIRA . Do PRAzo DE vrcÊNcIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçáo

cúusuL oUARTA - DA RATTFTGAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ContÍato â que se referê o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.

sANTo ANTôNto Dos LopES - MA, i3 de Abrit de 2026

h./^ é;{e b"*./'t {45
-CARLÔS EDUARoo LIMA DoS SANToS

cPF 840.645.10$30
CONTRATADO(A)

Fb._

PREFE,IUBA NUMCIPAL DE 5IN7O ANrONIO M LOPES


